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GABARITO EXTRAOFICIAL TJ PA (TÉCNICO) - LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA 

 

9. (TJ/PA – Técnico – 2020) 

 

Comentários:  

A resposta está na letra B, segundo o art. 5º, inciso I, do Código de Ética dos Servidores do TJ/PA: 

Art. 5º O Código de Ética dos Servidores do TJPA tem o objetivo de:  

I - tornar explícitos os princípios éticos e as normas que regem a conduta dos servidores, 
fornecendo parâmetros para que a sociedade possa aferir a integridade e a lisura das ações 
adotadas neste Tribunal para cumprimento de seus objetivos institucionais; 

Gabarito: B 
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17. (TJ/PA – Técnico – 2020)  

 

 

Comentários. 

A resposta correta é a letra A, segundo o art. 40, do Regimento Interno do TJ/PA: 

Art. 40. Aos Corregedores de Justiça, além da incumbência de correição permanente 
dos serviços judiciários de 1ª instância, zelando pelo bom funcionamento e 
aperfeiçoamento da Justiça, das atribuições referidas em lei e neste Regimento, 
compete: 

VI - expedir normas referentes aos estágios probatórios dos Juízes de Direito; 
 

Gabarito: A 

18. (TJ/PA – Técnico – 2020)  

 

 

Comentários 

Segundo o art. 19, parágrafo 1º, da Lei 6.969/2007 a resposta está na letra A: 
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§ 2º O interstício avaliatório será interrompido nos casos em que o servidor estiver afastado 
por: 

a) licença sem vencimentos; 

b) faltas não abonadas; 

c) suspensão disciplinar; 

d) prisão administrativa ou decorrente de decisão judicial. 

Gabarito: A 

19.  (TJ/PA – Técnico – 2020)  

 

 

Comentários:  

A resposta está na letra C, conforme o art.77, parágrafo 2º, do Estatuto dos Servidores do Estado 
do Pará: 
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Art. 77 - O servidor terá direito à licença: 

I - para tratamento de saúde; 

II - por motivo de doença em pessoa da família;  

III - maternidade; 

IV - paternidade; 

V - para o serviço militar e outras obrigações previstas em lei; 

VI - para tratar de interesse particular; 

VII - para atividade política ou classista, na forma da lei; 

VIII - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 

IX - a título de prêmio por assiduidade.  
 

§ 2°. - Ao servidor ocupante de cargo em comissão não serão concedidas as licenças 
previstas nos incisos VI, VII e VIII. 

Gabarito: C 

 

*** 

 

 

 


